
A 
au

te
nt

ici
da

de
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 p

od
e 

se
r a

te
st

ad
a 

ac
es

sa
nd

o:
 h

ttp
://

pr
od

uc
ao

le
gi

sla
tiv

a.
ca

m
ar

ad
ec

al
da

s.g
o.

go
v.

br
/a

ut
en

tic
id

ad
e

Ha
sh

 d
e 

Au
te

nt
ici

da
de

: 0
D5

EB
DI

N-
HF

9X
9F

EZ
 - 

Ge
ra

do
 e

m
 1

4/
10

/2
02

4 
- 0

8:
24

:1
4

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE QUÓRUM DE MAIORIA SIMPLES - NR
3/2024

Autoria: RODRIGO DA SILVA SANTOS

Caldas Novas, GO, 14 de Outubro de 2024

Emenda ao Projeto de Lei Ordinária
NR 129-2024

Art. 1º -  O título do projeto de lei número 129/2024 passa a ter a seguinte
redação: 

"Dispõe  sobre  a  criação  e  implantação  de  Espaços
Multissensoriais  em todas  as  praças  públicas  do  município  de
Caldas Novas, e dá outras providências."

Art. 2º -  O artigo 1º do projeto de lei número 129/2024 passa a ter a seguinte
redação: 

“Fica  estabelecida  a  criação  e  implantação  de  Espaços
Multissensoriais  em todas  as  praças  públicas  do  município  de
Caldas Novas, com o objetivo de promover a inclusão, o bem-
estar e o desenvolvimento cognitivo de pessoas com deficiência,
crianças e idosos. ”

Vereador Professor Rodrigo – NOVO

http://producaolegislativa.camaradecaldas.go.gov.br/autenticidade/?h=0D5EBDIN-HF9X9FEZ
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Justificativa

A  presente  proposta  de  lei  visa  corrigir  um  erro,  em  que  se  falava  em
obrigatoriedade, o que não atende os padrões constitucionais.

Parte superior do formulário

http://producaolegislativa.camaradecaldas.go.gov.br/autenticidade/?h=0D5EBDIN-HF9X9FEZ

